
-$£ 
Or^~&«&iífi<& ^fé^4&4*~ -r^VVV.*vC €*€**'& '**"£.

m

OIVGAO 1)0 AMIttlDO-HONSKKVAEtOK.

¦•5888 - *$$$ \»íí.' i/*!»•' 
í1»» •£?«'•$« *¦ M*3lafl ^«.

5-iííi i-' » •¦••¦•* i0n»V¦ ¦¦ if a ' ¦• ia r f3J£a

2S.UJ)
S

M
¦•t*—

O PIAU 111! públié'i-s-1 uma vez por semana. AssiLml.^ê. n l0.l.írtn ,•,, ¦ •-• ,i i » i^ii.i .so .i ijf-iuuu,poi anno,a£00p por satmiíilre o :?/>0üO pou icmc-aie- numero avulsa :Wli ivk n« íU^ion-n.iUii.riu 1(1
'¦ah«i»r«U»».»M^|..fn«?.d,Mry» li,,!,, 

X..0.iblM^^

Abiiio Vil.
«... *• >*

ThciTsiiia-20 «Ie Aftàâto cte Í.8T&..'' MiiiiBíéiro 278.

F.liiií§!'iiii]iMj,
(novereio in Proviiiciii

Resolução n.° 816. Publicada em 11 c/e
agosto de 1873.

Pertnitte o presidente da provincia a con ¦
ceder autorisação a Adam Beuarou a•paru fundar ou explorar nesta provin-cia uma ou mais fabricas de tecido de
algodão.
Gervasio Cícero d'Albuquerque Mello,¦presidenteda 

provincia du Piao.iy.
Faço saber a Iodos ósseos habitantes

q'a assemblea legislaii ví provincial deere
lou e en sanecionei a resolução seguinte:

Arl. i.° O presidente dr. provincia con-
cedera aulorisaeão a Adam Bunaroii, na-
tora! do Pará, para fundar o explorar n*os-

,ta provincia uma ou mais fabricas dote
chio de algodão, com as seguimos condi-
lçOií?":

| f." -Aí- r.i>r.,s para o estabelecimen-
'li) da pi:! • fahrieã deverão ler come
¦ço denli';: ;'«ras'i de dons annos, conta-
•<jo.> da »iãt' Ki ív|)provação pelo governo
Trtiptíria-i rttjrv-^^^^^^^,^Qn.jV!a j(|U0
-o empresário urganisar, e terminará rio
lim de mais dous annos (pio serão c;.ríla>
sdos do dia em que as mesmas.obras live-
rem começo.

§ 2.° O governo uão poderá conceder
íiénliuir-ia oulra aulõrisaçào para o esta
Htdécirhento de iguaes fab-icas nesta provincia, dentro (Io proso de cincoenla an
rios
rio.

r f' * 4* W

põe estabelecer, devendo, porem, ler a | O secríãrio desta província;t%çeomnanhia oiiiJ-for i»ciiMn!<!»/t. .m. «•,>,,>¦., „,i..i...... ...,i.i  i  • .-' . t.'ompanlii.a.^jj«3vfor organisado mu repre
MMitanío ni; provincia.

§ 8." 'Judas as cláusulas desle conlrac*
Io relaiivas as .obrigações do empresário
serão inteiramente appliravois à compa-
nhia on empresa que p'.or elle fur orgiiui
sada, ou a quem sous direitos furem trjns-
feridos.

§ 9." A.%q.ufsÍõos de naluresa. judiciaria i|iie.s#usbílar(»jp entre o governo da
provinria I» o <Mnpn>'sarÍD on seus íuiidès
sores, serão julgadas nu foro que o pre-sidenle da província designar;

§ IO. O governo da provinc.ia^garanie
aos herdeiros o suecessores do empresário
o prescuie (".onliaclo, com lauto que elles
sj sujeite às condições nu mesmo esti-
puladas.

§ íl. O empresário so obriga a não o-
nerara pmvinçia ije qualquer encargo pe-cuniario, como seja subvenção, ga;an<iado juros on empréstimo.

|..i2:, Cousiderar-se-ha nullífirado e
res.a-mdido esle contraelo, desde que não
for observada a sua cláusula du paragra-
pi*o prí^fe'^.'.^'.^.*:,^...:^;^^. s;^>^&i

Arl, 2,p-'Uevogào-se as disposições cm
contrario.

Mando, portanto a Iodas as antoridades,
a quem o conhecimehloe;execução^ da ro
erida resolução pertencer, que a cumprão
facf '

cui||)iir. publicar e correi^
Palácio du ií-ivc-no da iirovi:ri{ia'do*|'i

a.uliv.li; d.; agosto d" I.S7,J;.l5'fi:i-ia iode
["'udciicin e .l()..imperio; rVr'-'" '

fe. do s.) ' 
. Im]

wrvasia Cícero d\>\lfwqiicr<ptr Mello.
I ílonorato Ferretfa jfyhraí a \(k
Sellada (.' polilicai.jíiViíjjií-eseiile. refiilu-

Cão nesja seer.daiia-ílf. i^yonio do Piau-
liypOde agosto dfMj^JJ;

\ W^ei^M^riO, .fe
Xildirico'y%fa)ll'pc.d'e Faria.

. • •• <•'

Resolução n. .S j 8*. Pul/licadu em \ 6 de
agosto so 1873.

Aprova âm>w'rada j;,del>ra<h em 2§ dé
janeiro^) corrente anuo entre a pieú-dente dn prúripeia e o cidadão Fnqeuio
Marques dflkUauda.
.Gervasio Cícero de Albuquerque Mello,

presidente da provincia do riauby
Faço saber a lodo-; os seus habitantes

quij-a assemblea legislativa provincial' de:
crí|õ.u e ou sanecionei a resolução se-
guínte:; 4
^i^J^m^ií^mmoy^úir o (ióijkac-

to cidebrado éni 23 de janeiro do coirenVc
armo entre o presidente da provincia e o
cidadão Eugênio Marques de fiollamla,
para o estabeleci menlo da passagem do rio
Píiriiaíiybn do porto desta cidade ao daedapao cumprir, laq inlei.ramenle comoi povoaçâo de S. José, fronteira, nor meion ella so ronlem. do'iim Ivh-it» «i vi»»,-,.•„ i...,«i. i•:: uu uni n.nooAvapor e lanchas a reboqueU secretario desta província a faça im-jde conformidade com a res. n. 787 de 10. .' .  ,;'" "-"" r^iubia u laça im-¦ «i« «.Hiuiormniauo com a res. n /ti/ de Ios, salvo prevm accordo com o empresa- primir, publicar e correr. de dezembro de. Í872 que áütorisóu o0;-o'„'n . • • Palácio do governo da provincia do Pi- .'d.lo conUacto; reVo^ídas as disnoÍieõ«^

l 3.° O empresário adm.ttirá gratuita-1 ãtil.y, 7 de agoslo de Í873, 52' da indo- em contrario. W$$?.-rnimle cm cada nma das fabricas, que es
tabelecer, alé quarenta orphãos imligen-
tes, índios, ou ingênuos da lei de2<S.de
setembro de 1871, com lauto que nenhum
seja menor de dez annos de idade, podou -
do ser de ambos os sexos, e escolhidos de
accordo com o presidente da provincia.
Aos orphüto, bem como aos indígenas e
ingênuos, assim admillicíos, deverá o em-
presariii.mandar ensinai' o oííieio de fian-
deiro e lece!ão,e asprimeirasleUra.se dou
irina chrislã, correndo por conta do era
presario, todas as despezas com o vestua-
rio, sustento etratamento em caso demo-
lestia dos rn.éíiprèl. Os referidos merio-
r'es não terão direito a perceber retribui-
ção alguma pecuniária durante os primei-
ros quatro annos. Depois deste praso
.;erdlies-ha arbitrado um salário, corifoi;-
me suas aptíções,

| 4." U empresário será obrigado a es-
tabelecer a segunda fabrica depois de dez
annos, contados da dala. em que a primei-

, ra começar a funecionar.
| 5.° Cada fabrica terá, no mini mo,

vinte e cinco tbeares.
§6° O empresário não poderá vender os

pro 
'netos de suas fabricas por preços su-

perior ao que na prac;i obtiverem iguaes
prodllèlps ijn;po'ri,ad!os do estrangeiro Ou de
outras províncias cio íniperio, '

| 7,.b..].'ff..empresário poderá organisar
uma companhia dentro ou fora do Império
para levai' a eífeilo as fabricas que se pro-

pendência e do imperio.
(L- do S.)
Gervasio Cicero d'Albuquerque Mello.

líonorato Ferreira Caljrál a fez
Sellada e publicada a presente resolu-

ção nesla secretaria do governo do Piauhy,
aos 11 de agosto de 18/3.

O secretario.
lilderico Araripe dc Faria.

Resolução n- 817., Pubicada cm 16 de
agosto de 1873.

Autorisa o presidente dn provincia a con-
ceder aposentadoria ao porteiro è cou-
iinuo da secretaria do governo Mauoel
Josèd,eSanCAuna, com o ordenado pormieiro e mais a terça parte.
Gervasio Cicero de Albuquerque Mel-

Io, presidente da provinha.
Faço saber a Iodos seus habitantes quea assemblea legislativa provincial decretou

esii sancionei a lesolüção segoihlé:
Ait. Único. Fica presidente da provin/cia autorisado a conceder apesenladoria á

Manoel José de Saui/Aima., porteiro e com
Iinuo da secretaria do governo desla pro-vincia, com o ordenado por inteiro e mais
a torça pai le; revogadas as disposições em
cbnt-rarió.

mesmo solecontos sessenta o cinco dias'
que serviu como lUigajhHo na exliucla ad-
uiinistraçào defazeuda.e bem assim o tem-
po qtir- lem servido como ofíicial da com-
paidiia «Ia forç/i policial da piovincia

Arl. 2." Os vencimentos da aposenla'-
doria do referido empregado serão conta-
«los na razão dos vencimenlos qíiefOVa re-
cebe pela suaaposeiitadoriã e pela policia.

Ail. 3.u IhivogÜo-se as disposições cm
contrario.

Mando, portanto, a Iodas as antorid.'-
dos. á «piem o conbecimohlo e execução
da referida resolução pertencer, que* a
lação cumprir, lãoiuleiramenle, como nei-
Ia so con lem»

() soendario desta provincia a faça Im-
primir, publicar e correr.

Palácio do governo do Piaiíhv; 16 de
agosln do J873, 5C2Ü, da independência o
do império.

( I». do S. )
llcrvasio Cicero de Albuquerque Mello;
líonorato Ferreira Cabral --a fez.' ¦ *
Sellada o publicada a presente resoliH

ção nesla secrolaida do governodo Piau-
bv, aos i 6 de agosto du 1873.

^ OiHe<Vr^lAÍao ^ 4
Xildertco Araripe dc Faria.

líXPimiENTE DO IHA 15 DE MAIO J)K 1873,
Oílicios.

2." Secção—n.0 205 ao inspector do
tesouro provincial^=iYlandando entregar

;abo Francisco Pedro de Souza, qne:n

Mando, porltaiilo a Iodas as aulorida
des á (piem o conheci men Io o execução da
referida resolução peil.eneer, qiie a cum-
prão e facão cumprir, lão inteiramenle
como n'ella se contem.

O secretario desta provincia a faça im
primir, publicar e correr.

Palácio do governo da provincia do Pi-
auhy, 16 de agosto de 1873, 5â° da in-
dependência o, do império.

(I, do S. )
Gervasio Cicero d'Àlliuqurrqnc Mello.
^Uoüoralo Ferreira Cabral, a 5'ez.
Sellada o publicada a presente resolu-

ção nesla secrolaria do govenip do.Piau*
lij, aos de 16 agoslo de 1873.

O secretario.
Xildirico Araripe de Faria.

Resolução n." 8 i 0. Publicada em i 6 de
figos-o de 1873.

Autorisa o presidente tia provincia a mn-
ceder melhoramento de aposeníndoria
ao aciiiÃl tenente de policia Manoel dei
Costa Velloso.
Gervasio Cicero de Albuquerque IVleílo,

presidente da provincia do Piaimv.
Faço saber a todos os seus habitantes

... .. que a assemblea iegisiativa provincial de-dando, por auto a todas as autoridades, 'crelou ecu sancionei a resoluçãoso>uiin(r* '»;« 
çm.lroclmeB|b 

e ,-Sl:n„;5„ ,h re j Art. í.» Kie* o j..-esi<ler,íli di, ijfSiíSi,ÍÂlenda resolução pcrlencer, que a cumprão autorisado a conceder ao aciuãí léimiílo deehpo cumprir, lao mleiramente como policia Manoel ^.U Costa Véiiozo, meliima-n ella se couien).

aqui se aidlava, vindo da villa de Princi-
pe-Ímperial, os padrões de |>esos o medi-
das leslinados a câmara municipal d'a-
(|ueila viiia, o tpial estava encarregado do
transporia!-os para ali, segundo commu*'
meara o pie.mlonle da referida câmara.

* Couniiuiiieou-so ao presidoute da supra dita
caui.-ira.

Despachos.
Bacharel Anlonio Firmo Soboia—Coíl-

cedo dous mezes mezes na forma pedida.João Mendes da Silva--lndefe.rido eiii
vista da informação do commaiidaiile su-
perior.

Pedro Ferreira do Nascimento—Como
requer.

Dia {6.
Poria ria.s.

i/* Secção-- Nomeando de conformi-
dade com a projiosla do leneiile-corouel
conimaiiiLiiitc do 10' batalhão da guardanacional da i'ainaliyb;i. iuíorinada pelorespectivo eominandanle superior, paracapitão da {.£ çompaubia do referido ba-
lalhão, vago^ peja nassagem do capitão
Florindo «le Souza Çãstco para o mtinici-
pio do Brejo provincia do Maranhão/o
capitão agregado José Bodrigues Fe|reiía
o para c;ipilão da T companhia, vago pela
passagem do capitão Francisco H.idrig...'*
da Silvo para o município de S. Gonçalo
o tene.ule da 5' companhia Claro Ferreira
de Carvalho c•Silva.

Io de apuseuíudoria, levatilíü em coiíla do ções.
.xpeduão-;;ç as precisas communica-
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OíBcios.
1.» SècçSo--n, 371) ao Dr. chefe do

policia Mandando que o mesmo remei-
lesse até o ultimo de junho próximo vin-
douro o mappa da estatística, que, por
lei, lhe compelia dar; assim como que de-
terminasse ás autoridades dos diversos
termos da provincia que alé a mesma dala
fizessem remessa dos que lhe dissessem
respeito.

—Idem n. 380 ao mesmo—Declaran-
do que ficava inteirado, pelo officio de 15
do corrente, das oecurrencias havidas n'a-
quella repartição.

—Idem—n. 381 ao juiz de direito da
comarca de Piracuruca—Declarando cm
resposta ao oíficio de 2 do corrente, que
ficava cerlo do que nelle communicava,
sobre a correspondência publicada no n.°
374 do jornal «Imprensa» de 26 de fe-
vereiro deste anno.

—Jdem=n. 382 ao mesmo—Accusan-
do o recebimento do officio de 2 do cor-
rente, em que communicava ter naquelle
dia procedido ao sorteio dos 48 jurados
que tem de servir na 2* sessão do jury d'a-
quelle termo, c convocado dita sessão para
o dia 31 deste mez.

=Idem—n. 383 ao mesmo=Decla-
rando que ficava inteirado, pelofofficio de
2 do corrente, de ter sido pronunciado, no
dia 26 de abril ultimo, o 20 supplente do
juiz municipal do lermo de Pedro 2o, le-
nente Francisco de Salles Cordeiro, como
incurso nos arts, 129 § 8n e 142 do cod.
crim.

—Idem—Circular—n. 384 aos juizes
de direito—Mandando que os mesmos re-
meltessem até o dia ultimo de junjio vin-
douro, os mappas da estatística judiciaria,
eivei, commerciai e criminal, que lhes
compelia dar segundo o disposto np reg.
que 

"baixou "com o dec. n. 3572 de 30
de desembro de 1865.

—Idem, idem em idêntico sentido aos
juizes municipaes.

—Idem n.—n. 385 ao vigário geral—
Recommendando ao mesmo que até o fim
de junho vindouro fizesse remessa do ma-
ppa da estatistica que por lei lhe competia
fornece. - *¦

—Idem n. à câmara municipal da villa
das Barras—Declarando em resposta ao
officio de 3 do corrente, que ficava sei-
ente, de ter a mesma câmara n'aquella
data encerrado os trabalhos de sua 2* ses-
são ordinária deste anno e marcado o dia
7 de julho vindouro.para ter lugar a sua
3" revisão.

—Idem—n. 387 á commissão censita-
ria da parochia de Jeromenha—Declaran-
do que não tendo a mesma commissão
satisfeito o disposto n. § 8o do art. 8.° do
reg. que baixou para a execução da lei
n. 1829 de 9 de setembro de 1870, de-
volvendo os botequins e listas de famílias
que Ibe forão enviados pela presidência:
cumpria que aquella commissão, compe-
netrando-se de religião dos seus deveres,
e sob as penas da lei devolvesse-as com
toda brevidade, devidamente preparados,
e que não podia deixar de estranhar seve-
ramente o procedimento da commissão
censitaria da parochia de Jeromenha, por
não ter cumprido até hoje com as suas
obrigações, .nostrando-se assim sobremo-
do desenteressada pela causa publica,
quando o governo se achava empenhado
em conhecer por meio do censo a popa la-
ção exacla do império: e quando é dever
de todo brasileiro, que se inspira em sen-
timentos de patriotismo, cooperar para tão
útil, quão grandioso resaltado.

Despachos.

Luiz Praneisco Saboia=A lhesouraria
de fazenda para iuformar.

0 PIAUHY
Thorsina 2G de Agosto de 1723.

Não admira que a Imprensa em4seo
n.° 389 viesse mlhando com o presiden-
te, por ter sanecionado o projecto de lei
que redusio a subvenção, que a provincia
presta á companhia de navegação a vapor
no rio Parnahyba, na pequena imporlan-
cia de 12:000^000 de reis, porque ella é
mais legitimamente uma associação poli-
tica do que commerciai; admira porem
que pelo gosto de articular uma censura
contra a administração, não hesitasse em
fazer a injuria mais pungente aos próprios
adeptos do órgão liberal!

Com effeito, se altribuindo-se a qual-
quer indivíduo a qualidade de pai logo
nos vera ao entendimento a existência de
um filho, pois que são idéas correlativas;
assim, dando à Imprensa o caracter de
desbravadores: a. diversos presidentes e
vice-presidentes que governaram a pro-
vincia, dá implicitamente uma idéa clara
e conseqüente da existência de salvagem
bravios, que precisão de ser domados, o
que por certo é um qualificativo injurioso
aos liberaés, seos adeptos, de que nós mes-
mos jamais nos lembraríamos, e que com
razão lhes deve affectar muito desagrada-
velmente, pois assim não se deve tratar
aos adversários, quanto mais a# próprios
amigos.

A Imprensa, realmente,', parece que
tresvaria, pois o artigo a que nos referi-
mos apresenta tantas contradições e ta-
manho desconchavo de idéas que nos faz
recear com razão do seo estado de saúde.
ou então serão gaiatices do Sr. Dr. Ma-
noel Ildefonso, que pretende assiin escar-
necej do bom senso publico . „{

obrar livremente, segundo os dictames de quando extingue o estabelecimento sem com-
sua consciência e somente em attenção ao pleur a oducnçílo deites, desamparan.Io.os, *
u i i «..:.,„;« nnnr,«.u J.B cnnt e <-'S ll«o so acharão faltas de todos os recur-bem geral da provmcia contate * ao. i ü |eta mm é, assem.
luzes e illuslraçaor e o erro do consi ^ ^ \m ^ ^ a em ^
deral-a na obrigação de dar-lhe a ra
zão de seus actos, não passa desaper-
cebido ao bom senso dos homens sen-
satos e reílectidos, e sò é igual a im
prudência com que a direciona procurou
abrir uma discussão com S. Exc, que,
mais reflectido e prudente do que ella o
considera, soube repellir com o silencio
essa intervenção indebila e insólita na-
quillo que é puramente de suas altribui-
ções.

E' preciso que a directoria da compa-
nhia seja mais reflectida nos seos actos, e
que a Imprensa não se faça echo de peque-
nas paixões e interesses mesquinhos pare
que inspirem confiança as suas censuras.

Assemblèa Provincial.
DiMrurMo proferido pelo ttr. deputado

doze Furtado de Mendonça na
Mei*Hão de 2í> de julho do

corrente anuo.

O Snr. Furtado:—Sr. presidente, não
tendo sido adiada a discussão do presente
projecto para a sessão seguinte, como reque-
reu ha pouco o nobre primeiro secretario,
em favor do que dei o meu voto, por quanto
desejava que a matéria fosse discutida e Ira-
tada com alguns dados que contribuíssem para
a sua elucidação, vou ainda dizer'algumas pa-
lavras a respeito, porque desejo externar o
meu pensamento perante a província que me
elegeu.

Sr. presidenle, operários vigorosos empu-
nharam pesados sadios e alavancas para
escalarem de alto a baixo alè destruir pelos
fundamentos o estabelecimento de educandos
artífices desla capital, e com o maior empe-
nho tem trabalhado para conseguir o .bom ou

:$jf exeifÜb?^ ffesejam, e"hao >démos
proclamado que recusa as discussões pes-jter ^«vida de que o estabelecimento será ar-
soaes, fcí agora uma provocação estulta 

" '" "" " ' A"

ao tenente-coronel Odorico Rosa, atlribü-
indo-lhe a reducção a que allude; ao pas-
so que elle nem é deputado, nem presi-
dente para de qualquer modo influir nesse
negocio, e, alem disso, se nunca recebeo
favores, também não tem aggravos da
companhia.

Reconhece a moderação com quê | o
Exm. Sr. Dr. Gervasio tem governado a
provincia; mas acha que excedeo a todos
os desbravadores que o precederão, so-
mente por que sanecionou uma lei, alias
conveniente em vista do estado critico das
finanças da provincia, em virtude da qqal
deminüio-se 12:000^000 de reis da sub-
venção que percebe a companhia, que to*
davia ainda fica recebendo dos cofres pu
blicos 72:000^000 reis annualmente, e
julga despesas de m.ero luxos, creação de
duas cadeiras do insino primário nesta
capital e uma do secundário na cidade de
Oeiras; a de um logar de director da ins-
trucção publica e o de director de obras
publicas nesta capital, porq', entende ella,
o presidente deve, de preferencia, ze-
lar os interesses da companhia, somente
porque os liberaés teem ahi empregados os
seos capitães, cimo declara,—do .quero»
da provincia que administra, confiados ao
seo zelo e patriotismo! I

A Imprensa por certo delira, e este
simples enunciado basta para pôr bem
patente a injustiça de suas aceusações.

Por ultimo queixa se o Sr. Dr. Manoel
Ildefonso do presidenle, porque havendo-
lhe derigido a directoria da mesma com-
panbia um oíficio no sentido do obter que
não fosse sanecionado o projecto de que
so trata, S, Exc. nem sequer se dignou
respondel-o.

Desconhomos na directoria dá compa-
nhia o direito de procurar intervir nas de-
liberações da presidência, que alias deve

rasado, em vista da maioria de votos que se
tem pronunciado pela passagem do projecto,
apesar das grandes vantagens que o provincia
tem auferido da conservação desse estabeleci-
mento de instrucção, primeiro que possue no
seu gênero.

Tenho convicção sincera de que^toda a pro-
vincia opinará pela conservação delle, e nes*
ta capital já a opinião publica manifesta-se era
prol da conservação do estabelecimento.,
achando-se na casa uma representação assig-
nada por cento e quarenta e quatro cidadãos,
pedindo que não se extinga.

Entretanto, Sr. presidente, a quecla está
resolvida; já as trombetas de Josué soaram
trez vezes em torno das maralhas sagradas da
quella Jerico, e não tardará a hora de as ver-
mos desmoronadas, ficando apenas as suas
ruinas para attestarem a fraqueza da obra do
homem,

O Snr. Gentil:—Mmto bem.
O Swr, Furtado:—-Então não admirará

que vejamos as pobres creanças ali recolhi-
das dispersarem-se pelas ruas desta cidade,
em altos clamores, em queixumes amargos
contra a assemblèa que as enchota daquella
casa de improviso e em poucos momentos;
não admirará que vejamos essas entes, para

i cuja conservação a província devia ter olhares
patemaes, esmolar a caridade publica, para
obterem o pão necessário a vida; não admi-
rara que vejamos também em breve a pro-
vincia revoltada contra o acto desta assem-
bléa, que aniquilou um estabelecimento de
reconhecida utilidade, pronunciando assim o
seu veredicl final sobre a questão.

Ainda a esta hora toda a provincia ignora
o que se passa no recinto desta assemblèa,
onde os seus eleitos lhe fazem um grar.de mil
porque não deixa de sé-lo a extineção de um
estabelecimento, onde se educão muitos me-
ninos desamparados, que são outros tantos Q-
lhos do povo.

Entendo, Sr. presidente, que a provincia
tomando a seu cargo a educação dos meninos
órfãos e desvalidos, que se acham no estabe-
lecimento, contrahiu para com elles um quasi
contrato, c falta á fé devida aos contractos

quem assim oora, a quem
bo levar a eíloilo a desgraça de tantos entes
que contavam com a sua protoeção; coube-
lho recindir o contrato que outras assembléas
firmaram, responsabelisando-se pelo bem es-
lar desses filhos desamparados, que em um
dia funesto se veera sem amparo, sem abrigo.

Sr. presidente, a utilidade do estabeleci-
mento tom sido agora contestada pelo autor
do projecto em discussão com diversos funda
montos, que me parecem desarrasuados; to-
dos nós conhecemos que o estabelecimento
tem sido de grande utilidade á provincia pe-
Ias artes e otftcios que ali se aprendem; ô ahi
que se educam os meninos pobres que vem
de diversos pontos da provincia em procura
do beneficio que esta lhes proporciona; não
entram lá os filhos dos homens ricos, porque
para elles tem os seus pais os meios necessa-
rios para dar-lhes uma instrucção superior,
mais adequada á sua posição social, que lhes
deu a fortuna. Quem, pois, dirá que para
aquella classe de pi «soas nãoé utíl o eslabele-
cimento ? Quem sustentara que para as ar-
tes e oíTicios não é elles do maior interesse 7

Tem-se argumentado cora os abuzos da
direcção do estabelecimento, cora as despesas
enormes que a provincia tem feito, sendo pou-
cos os resultados felizes, disendo-se que do
estabelecimento não tem sabido educando ha-
bilitado em seu oíficio; tem-se argumentado
ainda que dali sómeute lem sahido peraltas,
vadios ele etc, que depois vão* assentar praça
na policia, e allega-se que para termos poli-
ctaes não é preciso despendermos trinta e lan-
tos contos de reis annualmente.

Entretanto, é incontestável que o eslabele*
cimento tem sido de muila utilidade para a
provincia. Nesta capital existem oplimos
músicos, que aprenderam no estabelecimento;
os que se acham nclle engajados como mes-
três, também são filhos do estabelecimento/
muitos èu conheço, que moram hoje tia jvro-"
vincia do Maranhão, e trabalham em divsr-
sos officios com perfefção; nas artes e officios
ha nesta cidade e em muitos togara da i?ro-
vincia outros mestres sahidos d'ali.

Sé acontece que alguns meninos ao subir
do estabelecimento vão pedfópráça na pólicia>
esses casos não se reproduzem em tão gran-
de escala que devamos registrar esses factos
como uma lei geral; podemos apenas uiencio-
na-los como casos isoladoo, qne não constituem
um caracter ds generalidade; não é por falta
de educação moral e religiosa que essflis me-
ninos assim praticão; é próprio da pouca ida-
de delles, faltos ainda de bom senso e de pru-dencia bastante, que não conheçam os seus-
verdadeiros interesses, pela fraqueza de soa
razão.

Ha diversos apartes,
O Snr. Presidente:—Attenção f
O Snr. FM/Yac/o:=Entretanto, aquelles-

alumnos que sahem do estabelecimento e as-
sentão praça no corpo de policia, engajando-
se por dous ou trez annos, ao completarem
o seu tempo' já em uma idade de coraprehen-
derem melhor os seus deveres, estarão habi-
litados a trabalharem pela arte ou officio queaprenderam no estabelecimento, ganhando os
meios indispensáveis á vida, e por essa for-
ina não entrarão para a sociedade como ou
tros tantos bandides, como se tem dito.

O Snr. Ge/m7:—Apoiado.
O Snr. Furtado:—O maior defeito que1vejo notar-se no estabelecimento é que os

meninos nada aprendem, e que «ão portantoinúteis as despesas que a provincia faz. Al-
lega-se que o estabelecimento nada tem pro-duzido, e que os educandos também não sa-
hem peritos nos officios que se lhes ensina.

Não posso deixar de recouhecer que em
parte assim é; mas quaes são as causas quetem concorrido para isso ?

O que todos sabem, e de que estou infor-
mado, é, que os meninos entram no estabe-
lecimento com seis ou sete annos de idade
mas não chegam a completar o tempo marcai
do pelo regulamento; porquanto tadavez queum amigo do governo pretende metter no es-
tabelecimento algum afilhado conseguo qUeseja expulso um educando para dar o lu^ar
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a oulro; algumas vezos para chegar se ao mes-
mo resultado manda-se assentar praça na po-
liciaa este ou aquelle monino. Ora.è evidente
quo não podendo os meninos dar rendimento
algu ai ao estabelecimento senão depois de qua-
tro annos de sua entrada, porque é nesse tem-
po, ou mais tarde, qne elles lerão aprendido
alguma couza, só o poderão fazer depois disso;
mais é justamente nessa oceasião q são expulsos'
do estabelecimento para dar-se entrada a ou-
tro*, que tem de começara aprendizagem; desla
forma jamais o estabelecimento teria educatt-
dos habilitados para bem trabalhar em qual-
quer arte ou olficio.

Esse facto, que é um abuzo* poslo muito
freqüentemente em pratica, eslá na conscien-
cia de todos nesta capital, e òa causa princi-
pai do pouco aproveitamento que se nota no
estabelecimento.

O actual director dos educandos que en-
trou ha muilo pouco tempo para o estabele-
•cimento, achando-o em adiantada desorgani-
sação, tem manifestado os melhores desejos

•de raelhoral-o; entende que o estabelecimen-
. to pôde para o fuluro prosperar muito, mas

•que é preciso fazê-lo passar por uma grande
•reforma.. Entretanto, hontera se disse nesla
•casa que a opinião delle era desvanlajosa ao
'estabelecimento.

i£u estimaria, sr. presidente, que um pro-
jecto como este, fosse discatido cora alguma
xalma e prudência; acabar o estabelecimento
•quando a provincia não cogitava nisso è faser
um grande mal, e a opinião publica começa a
manifestar-se de um modo muito louvável e
ipatriotico contra a exünçao que se está de-
'cretando.

Srs., eu entendo que em logar de traba-
Iharmos para acabar com um estabelecimento
•titíl e :benefico, Como é o dos educandos, de-
viamos esforçar-nos para conserva-lo e me-
lhorar; porque assim unhamos de promover a
•educação de grande numero de pessoas em
¦diversas artes 6 offieios, tiradas d'enire os fi-
lhos dos homens nobres da província!.

XIm sr. deputado.—Apohüo.~~Osr. Furtado:-*Se Deus creandò O 'uni-
"verso "nao se contentou de terminar e abati-'
'donar a soa grnnde obra; mas> ao contrario,
'por meio de soa Providencia o conserva, o
dirige e não desampara em momento algum;

•a imitação deite deveríamos empenhar-nos em
conserva.i um.estabelecimento 'que de <fMi'tos
annos existe na província-, e 'que foi destina-

'do à educação dos meninos desfâvorèôi^s da'fortuna, 
que em todos os tempos merecem a

protecçSo dos poderes de Estado.
Vozès':^A presente a reforma.'O sr. Frtado)^-Se algum defeito existe no

"estabelecimento procuremos remédio para fa-
zè-lo desapparecer., e façamos pelos educan •
dos como um bom pae faz por seus filhos.
Este que tem o rigoroso dever do educar
aos filhos botados em uma escola qüe lhe
pareça a melhor, onde seus filhos tenhão de
aprender em breve tempo e com prefeiçao;
se mais tarde elle nota que os filhos não se
adiantão» não deixa por isso de continuar a
manda-los educar; o que faz é tira-los de
de uma escola, para botar em outra; varia de
mestre* de director; mas não os conderana a
ficar sem a necessária educação.

Portanto, melhore-se o estabelecimento,
seja elle reformado, reprimam-se os abusos,
que hade prospeperar, e dar maiores provei-
tos a provincia; mas não se extinga, abando-
nando-se quarenta meninos, que lá estão reco-
lhidos, e que tinhao direito a esperar que a
mão caridosa da provincia lhes assegurasse os
meios de educar-se nas artes que se propu-
nhão aprender,

Não devem embaraçar-nos as despesas fei-
tas com o estabelecimento. suppondo--se que
são superiores aos recursos da província, e

o que o estado financeiro desta não permitte
continuar com o estabelecimento. Não me pa-
rece demasiado o sacrifício com a conserva-
ção delle; a população qne concorre com o
imposto de seu sangue para tantas outras des-
pesas folgará muito de ver pogredir e melho-
rar uma instiluição, em que somente tem a
eanhar.

Um sr. deputado:—imposto de sangue é o
da çmerra.

O sr. Furtado—Não fatio tanto no senti-
do próprio da palavra, como no figurado; di-

go imposto de sangue, porque totlo o impôs-
to 6 tirado do prodiiclo do trabalho do homem,
do seu suor. e vulgarmente se diz que o di-
ribeiro ó sangue.

Não é a despoza do esiabelccimento qae
eonsuinmirá todo o sacrifício que a provincia'
faz para poder gosur de muitas outras vanta-
gons quo os poderes públicos lhe asseguram
ern recompensa das suas contribuiçües. Fa-
zendo-lhe justiça, tenho convicção do que ella
não olha para esse sacrifício, comtanto que
tenha uma àpplicação sabia e regular, o estou
persuadido que liade sentir muilo do ver pas-
sar nesta casa um projeclo quo faz desappa-
recer o único estabelecimento que temos para
Os meninos desvalidos.

• O sr. Coelho de Resende:—Haverá outro
em substituição.

Ô àt. Furtado:—Antes disso, porem, d'a-
qui a duas horas talvoz, serão aquelles pobres
raeninds enxotados rfali para s rua.

O sr. Resende:—Não, d'aqui a um mez,
segundo o espirito da lei.

O sr. Furtado:—Eu lamento que os no-
bres deputados nada confiem no futuro do es-
labelecimenio, e estejam tão descrentes; è cru
ei para o coração humano não ter esperanças
no futuro, como disse Fenelon: oh qu'il esl
cruel de n'esperer plusl

O sr. Coelha de Resende:—Eu não tenho
esperança de vnr o estabelecimento prosperar.

O sr. B. Britto:—Eu lonho esperança na
proposta que se hade apresentar.

Cruzam-se outros apartes'
O sr. Furtado:—Sr. presidente, a assem-

blea fixa todos os annos no orçamento da pro-
vincia a quantia de qüatorse a desoito contos
de reis para as despezas do estabelecimento";
mas, alem dessa quantia» gastão-se mais ai-
guns contos de reis com despezas extraordi-
narias desnecessárias, que não são fixadas nem
aulorisadas no orçamento, porque com elle
não pode despender mais de quatorze contos^
Indo o mais é abuso.

Ha muitos annos existe o estabelecimento-,
e se se reconhecesse que a despeza orçada
não era. süílicionte, deveriam as jujlimas as^
semblèas ter elevado â quota necessária; sob
propostas dos presidentes.

ívías o que vemos nos orçamentos è, qué a
despeza do estabelecimento jamais foi avalia-1
da em trinta e tantos contos de reis-.

Àccresce que nas despezas orçadas ém qua-
torze a desoito contos entram as porcentagens
a que' têm direito o director, e mestres das
ofíicinas; deduzidas estas a despeza real é mui-
io inferior.

Ora, se a quantia dé dezeseis contos não
fosse bastante para manter o estabelecimento,
já as assembléas dos últimos annos deveriam
tèl--as orçado em maior quantia de accordo
com as propostas feitas pelos presidentes da
provincia, qüe seriam nesse sentido; mas não
é isso que demonstram os orçamentos, onde a
despeza tem-se conservado igual.

Se assembléa acabar cora o estabelecimen-
to, no que não resta duvida» tem de crear
uma musica no corpo de policia, e essa eus-
tara aos cofres provinciaes oito ou dez contos
de reis; isto é, quasi a despeza que se faz com
o flstabdecimento; entretanto que dessappa-
rece este com Iodas as suas olíicinas, nas
quaes se educavam quareuta meninos pobres
filhos da província;

Foi para ver esla questão suficientemente
discutida que apoei o requerimento do nobre
primeiro secretario, em que pedia o adiamen-
to da discussão do projecto; porque noto que
precipitadamente estamos decidindo da sorte
ja precária de tantos meninos que actualmen-
,e recebem educação no estabelecimento,, e
desejava que a assembléa tomasse em consi-
deração a representação que se acha sobre,a
meza, dirigida por diversos cidadãos desta
capital. Entrelanlo este requerimento cahio,
e não pode'passar pela foiça numérica quo
apoia o projecto.

Em conclusão, volo contra todos os arti-
gos do projecto,

Vozes:— Muito bem; muito bem.

Acta da W sessão ordinária da assem-
Wèa Aegisaatfiva do Piaulay esá 85

«Se JisRSko de a*iíí3.
Presidência do Sr. Licinio Soares.

As 11 horas do dia feita a chamada e a-
chando-se presentes os senhores Licinio Soa

res, A. Gentil, L Nogueira, C. do Uosenda,
Furtado. Costa \raujo. padres Guimarães
o Hihficn, João MagaHiríes, João do /fngo, Ue-
ueilicto lirttto, Herinogeries o A. Cunha, abre-
se a sessão, visto haver numero legal.

Le-se e approva-si» a acto da antecedente.
Entrando-se na 1.* parte da ordem do

dia, o sr, B. Britto pedindo a palavra, a
prosontou um projecto transferindo o sitio
denominado~Meruoca*=do coronel Rai-
mundo José de Sousa Gayoso desta fre-
guezia para a de N. S. dos Remédios da
villa da União, o qual foi ápprovada, to-
mou o n. 3, sondo dispensado de impres-
são e interstícios a requerimento de seo
autor.

O sr. C. de Resende apresentou oulro
projecto isentando de pagar emolumentos
os títulos de delegados c subdelogados de
policia, o qual foi approvado, lomou o n.
4 e foi dispensado de impressão o inters-
ticios a requerimento do seo autor.

O sr. Furtado, como relator da commis
são especial, pedindo a palavra lôo a re-
presentação que lem de ser derigida á ca-
marados srs. deputados, a qual foi appro-
Vada e teve o distino conveniente.

O isr. João Magalhães, pedindo a pala*
vra, apresentou um projeclo creando oim-
posto de 40$000 reis sobre a captura de
cada:escravo pelas autoridades policiaes.
Approvado, foi dispensado de impressão e
interstícios e tomou o n. 5.

O sr, C. de Resende apresentou outro
aütorisando o presidente da provincia a
alterar o capitulo 2.° do regulamento n.°
71 de 10 de outubro de 18.70; o qual foi
approvado, tomou o n. 6, sendo a reque-
riménlo do seo autor despensado de im-
pressão e interstícios.

O sr; A. Gentil apresentou outro resta-
belecendo na cidade de Oeiras a cadeira
de latim e francez; Foi approvadoj to-
mos a.fl««Ír-sendodespensadode impres-
são^e interstícios. 2.à parte da ordem do
dia.

Foram approvados em 1..* discussão os
projectos ns. 1 e 2, tendo fallado sobre o
Í.°os Srs. B. Britto e C. de Resende*

Nada mais havendo a tratar-se, o sr.
presidente levantou a sessão, dando para
ordem do dia o seguinte. Para Ia parte—
leituras de projecloSj pareceres etc. e para
a 2." a i.a discussão dos projectos DS; 3>
4,5, 6 e 7.

E para constar, lavroü-sé a presente acta;
F. Licinio da Silva Soares—P.

Antônio Gentil de Souza Mendes 1.°—S.
Lisandro Francisco Nogueira 2.°=«

Acla da H." sessão ordinária da as
semnléa legislativa do JPiauliy

2«dejullio de 1**3,
, Presidência do Sr. Licinjo Soares.
Às 11 horas do dia, achando-se presentes

os srs. Licinio Soares, Antônio Gentil, Lysan-
dro Nogueira, B. Britto, Hermogenes, Furta-
dOj Coelho de Resende, N. de Castro, João
Magalhães, João do Vtego. padres Guimarães
e Ribeiro, C; Araújo e Fontanelle, faltando
sem causa participada o sr. A. Cunha, abre-
se a sessãoi

Foi lida e ápprovada a* acta da antece-
dente. Osr* 1." secretario apresentou uma
petição do porteiro ajudanteda assembléa
pedindo augmento de seo ordenado.

A commissão de fazenda provincial.
Éntrando-se na í.a parte.da ordem do

dia o sr. Furtado, como relator das com-
missões de poderes e fazenda provincial*
pedindo e obtendo a palavra apresentou o
seo parecer e respectivo projecto sobre o
requerimento de Raimundo José de Gar-
valho e Sousa, concedendo-lhe o perdão
de dons 'terços dos juros do que se acha a
deverão thesouro provincial.e bem assim
uma moratória de- trez annos; o qual
sendo approvado e dispensado de impres-
são e interstícios, a requerimento do mes-
mo sr. Furtado, tomou o n. 8.

Passando a segunda parlo da ordem do
dia, foram submellidos a primeira diseus-
são os projoclQS de n. 3 a 7, sondo regei-
lado o de n. 5, conlra o qual falloü o sr.
C, de Resetide, e approvados Iodos os ou-
tros, para passarem a segusda discussão. .

Esgotaria a segunda parte antes «V ler-
minada a hora, o sr. presidente declarou
que, na forma do regi mento, voltava a pri-
ineira, o o sr. Furtado, obteudoa palavra,
apresentou um requerimento pedindo que
fosse dado para a ordem do dia o parecer
que a commissão especial da sessão da as-
scinblóa do anno próximo passado deo a-
cerca da pronuncia do 1.° suppíente do
juiz municipal do termo das Barras João
Antônio Rodrigues, em conseqüência de

queixa do bacharel Simplicio Coelho do
Resende. Foi approvado,

O sr. l.°secretario apresentou um re-

querimento de Manoel Ignacio de Sousa
Martins pedindo uma moratória e perdão
de juros do que se acha a dever ao the-
souro provincial. Ascommissões de po-
poderes e fazenda provincial»

Dadaa hora o sr, presidente destinando
para a segunda discussão os projectos
ns. 1, 2, 3, 4, 6 e 7, a primeira diseus-
são do.n. 8 e o parecer da commissão es-
pecial sobre a pronuncia do juiz munici-
pai Io suppíente das Barras, levantou a
sessão.

E para constar* se lavrou apresente acta.
Firmino Licinio da Silva Soares=P.

A. Gentil de S. Mendes—1; S.
Lisandro Francisco Nogueira—2* «.

Ária da-9." sessão ordinária «Ia ás-»
semnléa legislativa do l»iauhya

3ft de j nino de 1893.
Presidência do Sr. Licinio Soares.

As 11 horas achando-se presentes os se-
nhores Licinio Soares, Antônio Gentil; Lysain
dro Nogueira, Coelho de flesende, Furtado,
PontanelleSi B. Britto, padres Guimarães e
tlibéirc, Hermogenes, João do Rego, N. Ga^-
tro, e C Arrmjo, o Sr; presidente declarou
aberta a sessão. Havendo faltado os Srs.
Augusto Cunha, e João Magalhães, esle com-
pareceu logo depois. Foi lida e ápprovada a
acta da sessão antecedente. O Sr. secretario
deu conta do seguinte expediente:

Úm requerimento de Francisco de Araújo
Cosia Afilhado, amanuense do thesoiiro pro-
vincial, pedindo seis mezes de licença com or*
denado para tratar de sua saúde fora desta
Cidade. As commissões de fazenda provin-
ciai e poderes. Outro de Francisco José da
Costa pedindo uma pensão para estudar en-
genharia ou medicina. As commissões de
poderes e fazenda proelncial.

Ordem do dia.
Entrattdo-se na lá parte da ordem do dia

o Sr. C. de Resende, corno relator da Com*
missão o ti força' de palácio desde já e para o
anno de 1874 a 1875; o qual sendo appro-
vado, lomou o n. 0 e foi imprimir. O Snr.
Furtado, como relator das commissües reuni-
das de poderes e fazenda provincial, apresen-
tou o parecer e o respectivo projecto sobre o
requerimento de Manoel Ignacio de Souza
Martins concedendo-lhe perdão do juros do
que se acha a dever ao lhesouro provincial; o
qual sendo approvado, tomou o n,° 40-,
e foi dispensado da impressão e entersticios a
requerimento do mesmo Sr. Furtado. O Sr.
B. Brilto, como relator da commissão de ca-
maras, apresentou o parecer respectivo ap-
provando os artigos de posturas confecciona-
das pela câmara municipal da villa das Barras
«m 2 de maio do corrente anno, obrigando o
arrematante da passagem do rio Aracuan a
dar passagem grátis as autoridades do termo,
officiaes e. mais pessoas de justiça, aos mem-
bros da câmara municipal e seus serventuários
sempre que pretenderem iranspor o rio para
negocio deenteresse publico; o qual sendo ap-
provado, tomou o n. 11, e foi dispensado
da impressão e entersticios a requerimento
de seu autor.

¦ O Sr. padre Ribeiro apresentou um re-
querimento pedindo para passar a terceira
discussão o compromisso da irmanda-de do
Santíssimo Sacramento da freguesia de San-



O PIAI IIY-

:•/-¦•.¦

í

to Antônio de ,1,'roiiienlia. o qual foi np.
provadu i-iii sessão do anuo nasça dr?: subiiicit-
tido a djsçjHsílp 'i Sr. |j, Urutu /ipiuMíniou a
Srjgii'*iiie í(pv.m*ja. Depois das palivras —
cuusiin.td,-, a casa^iji|í.-i.,se p.ua onlrar na or-
cliim dós ; iniba I li oi Foram .'ipprúviidos. O
SiviJ Uritlo apreseíitiiii um projiiclij criaiido
dti.is ,cadi iras do ensino primário nesta rida-
de. uma dn sexo misruliim e outra (Io n-ini-
nino. Foi íipprovailu, tomem o n. 12. sendo
dispensudu ilíi iinpressüo e onlerslicios a re
queriinenírrdo mesmo 8r.

Passandorse a segunda parle da ordem da<lu, o subuieliidos a discussão os projectosdados para ella, foram approvados, em pri-nieira (1íh;iíssÇo o de o. 8, cm segunda, os
«le ns. .'I. /|. ('>, sem dohaie, en de;n. 1 de-
pois de terem íaljiirio contra o seu artigo 2"
os Sm I). Urino, o Fiirjado, e a lavor o Sr.
O.-llio de ll.isciid.!. Ao art. lu do projectoii. i2 u Sr. C. de Ucsende apresentou a se-
í-Miiiile eiuon.la. üojròis das palavras—veneondo por um anno—diga-se o ordenado do
seis ci?nlo.s mil reis. Ao artigo secundo o
mesmo Sr. apresentou outra emenda nestes
l(!iiiios. «Uepi.ds chis palavras medicamento,
<liga-sc metade da. ipianiia marcada para os
)ut!die;uiieuios dos pobres de Oeiras. Foram
approvados os artigos juntamente com as'"uendas, depois de, uravern os Srs. padres I í
Riliciro, a lavor, (- }). Hrilto centra, .'./oi ap-
provado sem iiebaie.o projecto ri. 7. 

"*

Posta a votação a redacção do parecer da
coiumusão cspeciíiKsnbre a pronuncia Uo juizmunicipal supplenle «Ia villa das. Üariãs, foi
approvaila, sendo m,meada uma coinmissào,
pára pi-ójeguir nos de mais lermos do respec-
tivii processo, coutyosta dos Srs. N. Castro,
3Í. Ilril/o e H^rmo}íenes, Kxgotad;, a segurV-
da pai te da ordem do dia, anles de dada a
liora. o Sr. presidente! declarou que, nu for-
ma do regujauicnio, voltava a primeira. O
Sr. 1" sfccivlai io leu uma representação as
Hgiiiidri por 144 cidadãos resideiiles nesla
«•apitai, pedindo a assembléa a não extinção
do t!St;d)ci(icimen!o do educnndos, Dada a
hora ei Sr. \ni.>uUn\[a* destinando para a or-

jkw-Mlodia' seyiiinle,.n» seguoda parle, a ler-
ceifa jliscüssfio dos projectos ns 1, 3. 4, 6.1,
íi segunda do do n. 8, e aprimeira dos de ns.
40 .* 12, levantou a sessão..

E.. para consiar se.lavrou a presente aclo.
Firmino Licinio da Silva Soam—1\

Anlonio Gentil de Souza Mimdes=\.v S.
Lisandro Francisco Nogueira—2." ò\

^eB^Qsmiía!
Será verdade que um dos administra-

deres duma das massas fallidas que se
liquicião iVesla oi dade,insultara ao sr. Hen-
riijue (Ia Cunha Rodrigues, que se achava
no leilão da mesma massa íiscalisando os
interesses dos credores de Pernambuco
coiijo procurador dos mesmos, porque o
cnesaio-, Henriques t>e achava em còmpe-
tencia-.na arrematação de umas fazendas
(;onv um cunhado do mesmo administra-
dor?

Também será verdade que o Sr. floriu-
nalo Bastos se acha mais doente de unia
perna em conseqüência dos beliscões que
lhe dera na oceasião ela aneinatação
<-i'objeclos que o mesmo administrador
pertmidia.

12' rniiitc) cynismo !
A ser^xíiclOjdfsejn-se saber para pedir-se providen-das-ao Sr juiz doconiiniireio, atim de prtr em prati-<-.a o. ai L. 863 do cod. c-piiim. Um Credor.

Híaua^ABSis.
O Inspnclor do lliéçòiiro provincial do Piauhy, emcpiiseínií-ncia de resolúçâb lomada em sessão da'jiíiíta

adiiiinisíiati.va do 18 clocorrenfenioz, faz publico quese aéba cm praça para wr arrematado, por.qiieiii piaisAaiil.-i.í/eiu (iil'ei-eci'1-, o loniceinjóiiiò do fardanionlb
penso para ás praças da companhia policial desla
provincia, devendo aquelles quo quiserem se encarre-
gar de: tal for.nei imcu.to, a presenlar suas propostastiii carta fechada, até o dia ,'!0 do correníe.

A reiação infra demonstra os objectos precisos parao mencionado fardamento..
Reiação.

Boiráts com a.- letlrás 0. P 117.—Gravais J!7.^
F;u 'I0(.;is de panno azul íiiio 117.--(,alças de düi, ! 17- B!ii7.a.s- de brim pardo 117 —Calças cie dito branco
Jizti il7.=í)it.-i^de dilo pardei l]7.=('omii5is du n|o;õ'.daozíiiho 2;!';.-'-í-ares de sapatos 234. Tln'Scíftt'ò
pr.jvinci.il do'rrml-,). íi';*)' de acosto de 1873, 0 li.•di'. . \ Ibuqiléfijjie, firma.

O mspeclor do lliesouro provincial do Piauhy, em observância aos artigos 18; lü e 20 do regulamento n. H de 25 do novembro
do 1M>1 o re<nluc;ui da junta administrativa de i do correníe mea. faz publico que em sossfio da mesuin junta de 27 de outubrovuid mm, si- lem de proceder a arreuiataçâo do imposto de dizimo sobre o gado vacciim, cavallar e muar, relalivamenle ao minode Job!)á 18/0 das freguezia.s cmisli.ules do (piadro synoptico que a esleacompanha -*Ai pessoas, poí>, que se quiserem pro-por ;i referida armnalaçàu deverão comparecer ife.sla reparliçâo uo indicado dia, por si ou por seus procuradores' le<'aiiuentecoustituidüs. b

Thesouro provincial do Piauhy, (> de agoslo de J87,').

O Inspector— Odorico Rruzilino d'Albuquerque Roso.

Quadro synoptico d» lançamento do dizimo do gado vaccuni, cavallar e mu-

ar da provincia do Piauhy do anuo de 1869 a 1H70.
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